
Assunto 
jurídico 

Prirniro Trâmite 
5SORIA JURIDICA 

rso Administrativo 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-060 4 
CNPJ-  13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 005235/23 
Requerente 
04534.093/0001-95 J REDIM SERVIÇOS LTDA 

Endereço 
Av. Tancredo Neves, Caminho das Árvores - Salvador, ISA - CEP: 41820-021 

Contato 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhw Prefeito. 
NomeiRazâo Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Recu4r: De V. Eira, que digne autorizar repartição competente a: 

Ccmunbaço Interna n.184/23 

Ne3tes t&'TnOS, pede deferimento. 

PoJua. 26 de julho de 2023 

Data de Abertura: 26/07/2023 

E-mail 

1a Previsão 
26/07/2023 

Data/Hora do Trâmite 
26/0712023 14:20:24 

REDIM SERVIÇOS LTDA 
Requerente 

1% 

«.c,esso 14° 005235/23 Requerente: REDIM SERVIÇOS LTDA 

Asstito 
Comunicação Interna n.184/23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

s;te: htlp-tipcuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 04.534.093/0001-95 Data'PotocoIo: 26/07/2023 
~nitente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 26/07/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no sue https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTrrmites  



POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Oficio n° 03312023 - SEPED(JR 

Pojuca-Bahia, 17 de julho de 2023. 

À 

Redim Serviços EIRELI. 

Att. Sr. Marcio Queiroz Barral 

Assunto: Aditivo de metafísica com acréscimo de Valor do Contrato n°. 

030/2023 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta solicitar da empresa Redim Serviços EIRELI, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 04.534.093/0001-95, posicionamento 

sobre o aditivo de metafísica com acréscimo de valor (conforme planilha anexa), 

referente ao contrato n°. 030/2023 (Execução dos serviços de reforma e ampliação 

da Escola Municipal João Paulo II), no Município de Pojuca-Bahia. 

Faz-se necessário o aditivo para garantir a continuidade do contrato, bem como para 

que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformidade com o objeto do 

instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

ENVIADO 
POR E-MAIL 

Yuri ma -ite 

Secretário de Planejamento E" r- égico e Desenvolvimento Urbano 



Vt,'ri 
Secretá 

Estratégia 

Leite 
anejamentO 
envolvimento 

DUR 1/2 

S REDIM PLANILHA DE ADITIVO DE'VALOR E METAFISICA 
5~ LTDA 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BAHIA! CNPJIMF: 13.806.237/0001 -OS 
SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO URBANO CONTRATO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
CONTRATADA: REDIM SERVIÇOS EIRELI!CNPJ: 04,534.091/0001-95 030/2023 084/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II, NO MUNICIPIO DE POLI UCA - BAHIA. vIGÊNCIA CONTRATUAL: PRAZO DE EXECUÇÃO: 
0110212023 A 01 /0212024 1310312023 A 1310112024 

LOCAL: Município do Pojuca-Da. DATA DA OS: 
1310312023 

' r 9 
—
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II 1 itrn*e~ I1 ! kI1, 

ir JUR SSSi-' j « I /Q 
1 74205)001 SINAPI m' 1000 RI 283,43 RI 354.00 0,10 10,10 RI 35,40 RI . RI 3.575,40 

105500 ::g UN 1.00 RI 1.558.43 RI 1,046,48 1.00 2.00'R$ 1.048,48 RI - RI 3,892,86 CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA NAO INCLUSO 0 POSTE DENCRET
1.2 5059 O SINAPI POSTEDE DE SECAO CIRCULAR. EX1'ENSAODE 9.00 M. 084 1,00 RI T78.11 RI 971,85 0,00 IDO RI . RI . RI 871,98 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DEIS 
1.4 100604 SINAPI M, CARGA NOMINAL DE 300 DM4, EMOASTAMENTO BASE CONOBETADACOM 1 M UN 1.00 RI 457.19 RI 571,02 0,00 500 RI . RI ' RI 571,02 

DE CONCRETO E 0!8 M DE SOLO NÃO INCLUI FORNECIMENTO. AP 1152019 
ALUGUEL CONTAINEPJESCRIT IHCL iNSTELET L8R02,20 COMPO.20M ALT•2,50M 

1.5 73847/001 SINAPI CkAPAACOCft4ERV1RAPEZ FORRO C)ISOL'1'E?MO/ACUSTICO CHASSIS MES 50,00 RI 240,19 RI 300,00 0,00 10.00 RI - RI ' RI 3,000,00 
REFORC PISO DOMPENS NAVAL ECO TRANSP/CARGNDESC$RGA 

1.6 4854 ORBE mês 10.00 RI 240.19 RI 300.00 0,00 50,00 RI . RI - RI 3,088,50' 
1.7 4858 ORSE 1180 10,00 RI 240,19 RI 800,00 0,00 10,00 RI - RI - RI 3,000,00 
1.8 C1880 SEINFRA m' 1155.00 RI. 4,53 RI 5,68 59,74 1214.74 RI 335.14 RI - RI 6.875,44 
1,9 98459 SINAPI ai' 327.25 RI 120,80 RI 150,50 127,25 200,00 , RI - RI 19.151.13 RI 30,108,00 
LZ1JW &P Wti II tUiL. — 1 -- - ert ' 

97625 SINAPI DEMOLIÇ'ODE ALVENARIA PARA QU,ALCLJER TIPO DE BLOCO, DE FORMA m' '101.02 RI 84.65 RI 60,75 701,02 RI . RI RI W.807 37 MI SEM REMPROVEITAMENTO,AF 12Q017 
CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE ENI1JLHO EM CMIIN O BASCULANTE lo M + 

2.2 100582 SINAPI CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M') III HP) E 701,02 RI 9,335 RI 11,70 701,02 RI - RI ' RI 8.205,93 DESCARGA LIVRE N(DADE' M3 . AF 0712020 - 

74205)001 SINAPI 2E MATERIAL IA. CATEGORIA. PROVENIENTE DE CORTE 54750 RI 2,67 RI 3,38 847,50 ' RI ' RI . RI 2.822,18 
3,5 06528 SINAPI ESCAVAÇ gPARACOLOCA 

DECOROAMENTOOIJ SAPATA (INCLUINDO 34 RI 04,60 RI 118,41 124,00 RI - RI ' RI 14,682,84 ESCAVA 
3.3 94342 SII4API ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTA 0

fl 82.88 RI 107,72 RI 134.54 52,36 85,24 RI 7.044,40 RI - RI 11.438,87 MECANIZAM. AF 0w016 
27 

4.1.1 98848 SINAPIARMA  ODEBLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO DA- 50 DE KG 440.00 RI 11.52 RI 14,39 12.20 452,20 RI 175.55 RI - RI 6507,15 
4.1.2 98547 SINAPI t OU SAPATA UTILIZM)DD AÇO CA' ID DE KG 948,02 RI 11,59 , RI 14,48 10,58 958,55 RI 152.78 RI ' RI 18,850,81 
4,1,3 06140 SIS4API ARMA ODEOL000.VIGAALDR.AMEOUSAPATAIJTILIZM400AÇODA-I0DE (0 663,00 RI 10,72 RI 13,39 28,58 888,58 RI 310,17 RI - RI 9.187,74 20MM- MONTAGEM. AF 05n017 
4.1.4 100889 SINAPI ESTACAMETLICA PARA FUNDAÇO, UTILIZANDO PERFIL LAMINADO HP250X82 KG 3285,00 RI 18,72 RI 23,38 26288,00 2957400 RI 614.613,44 RI - RI 891.440,12 
4.1.5 100880 SINAPI EsTAoAMETLIcAPApaFuNDA.uTIUZM4DopERFILLAMI94AOO HP310X79 KG 832.00 RI 08,28 RI 22.83 '5058,00 5808,00 RI 115.426,48 RI - RI 029,657,04 
4.1.6 98835 SINAPI FABRICA sR GgDES.A;ÇARASAPATA. EM IS? 105,00 RI 47.10 RI 58.83 27,14 132.14 RI 1.598,85 RI ' RI 7,773,80 MADEIRA SERRADA E-25 MM 4 UTILIZA
4,0,7 98555 SINAPI COI4CRETAGEMDO SAPATAS. FCKSOMPA,COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO. m' 22,00 . RI 054,94 RI 785,98 0,24 21.78 RI ' RI 58423 RI 1t712,99 ADENSAMENTOEACABAMENTO.AF 1142015 
4.1,8 08810 SINAPIASTRO DE CONCRETO  APLICADO EM BLOCOS DECOROMIENTO OU fl 

SAPATAS ESPESSURA DE 5 CM. AF ~17 857,00 RI 19,18 RI 23,99 97,00 900.00 RI . RI 2,324.12, RI 21.884,00 

Prefeitura unic. de Pojuca 
Gabrie . A. Bagos 

Engenhe ii - SEPEDIJR 
CREA N° 1 20701690 
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R$ 3.300.000,00 R$ 759.630,69 23,0191% 

Prefeitura nt de Pojuca 
Gabriel tt Bastes 

Engenheiro - SEPEDUR 
CREA N° 1 i'0701690 

6_r 

A' 

1 -- -
4
IIr1l4,.1I- 

1['.T.  
CONTRA!ISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (CIMENTO EAREIA), PREPARO 

4.2.5 87622 5lIAI MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO. ACABAMENTO ri' 1155,00 RI 14.41 RI 18,00 442,65 1597,85 RI 7.667.75 RI - RI 20.75t75 
NÃO REPOR 'O ESPESSURA 2CM. AF 07/2021 
MON7AGEM E DESMONTAGEM DE F' - DE PILARES RETANGULARES E 

4.2.2 92413 SINAPI ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4, III' 165.00 RI 80.06 RI 96.99 35,00 150,00 RI - RI 3.499,85 RI 14.998,50 
+ UTILIZA SES. AP 0912020 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE F•RIMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO 
42.3 92475 SINAPI PE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 14 ii' 550,00 RI 19,92 RI 74,84 150.00 700.00 RI . RI 11.228.00 RI 52.880,00 

UTILIZA 'ES. AF 0912020 
4.2.4 92762 SINAPI ARMADO UTILIZANDO Ã OCA'500E100MM- MONTAGEM. AF06/2022 XC 180600R$ 11.58 RI 14.40 116.04 1922.04 RI 1.571.00 RI R$ 27,617,40 
4.2.5 32758 SINAPI MIM.ADàUTILIZAj400A OCA-SO6EI25MM-MONTAGEM.AF DE CONCRETO XC 2400,00 RI 11.42 RI 14,28 3.49 240451 RI - RI 49.77 RI 84.200,31 
4.2.8 92704 SINAPI VIGA OEESTRLJTURACOIiVENCIONAL DE CONCRETO go 1992,00 RI 11,11 RI 15,88 89,10 2061,15 RI 98037 RI - RI 28.609.23 
4.2.7 92765 SINAPI ARMADO UTILIZANDO A 0 " KG 217200 RI 11,65 RI 14,59 75,51 2247,51 RI 1.10,73 RI . RI 22.701,21 
4.2.9 92759 SINAPI AR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAC DE CONCRETO KG 1401,00 ' RI 12,35 RI 16.43 18.55 1414.55 RI 209.10 RI - RI 21.520.53 
4.2.9 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PlI OU ARMADO UTILIZANDO A VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO XC 363,00 RI 11,44 RI 14,29 66,07 489,07 RI 1.241,33 RI - RI 8.714,40 
4.2.10 92761 SINAPI MIMA 0 DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADOUrLIZANDOAOCA.SODEØOMM-MONTAGEM.AFOS/2022 XC 45.00 'RI 1118 RI 13,08 52,13 97,13 RI 727,80 RI ' RI 1.856,00 
4.2.11 94072 SINAPI ' CONCRETOFCK"3OMPA.TRAQOI:2.1'.2.5 (EM MASSA SECA DECIMENTO/AREIA fl 111,00 RI 430,16 RI 531,27 3336 77.54 RI . RI 17.923,83 RI 41.713,04 MEIO M GRITA 1 . PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 500 L. AF 06J2021 

- -  
4.8.1 04972 OlHAR CONCRETO FCK- 30MPk TRAÇO 1~ (EM MASSA SECADECIMENTO/AREIA 5250 RI 430,16 'RI 537,27 " 20,02 32.40 RI . RI 10.758, RI 17.450,53 MÉDIA/ BRITA 1 ~ PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 000 1. AF 05a021 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E 
4.3.2 02413 SINAPI ESTRUTURAS SIMILARES, PÊ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 +1' 55,00 RI 60,06 RI 99.09 4,00 51,00 RI . RI 399,06 RI 5.096,49 

UTILIZA - ÉS. AF  09/2020 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA. ESCORAMENTO CDLI GARFO 

4.3.3 92475 SINAPI DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA. 14 ri' 200,00 RI $0.92 RI 74.04 S-3K4 327,65 RI 5.062,70 , RI . RI 24,121,15 
UTILIZA ÔES. AR  09/2020 
LAJE PR .MOLDADA UNIDIRECIONAL. 01AP01ADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM  

4.3.4 101983 SINAPI CERÂMICA. VIGOTA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL DA LAJE m' 1007.00 RI 120,35 RI 150.32 238.90 1240,98 RI 35.111.57 RI - RI 188.544,11 
NCNIMEF4TO$CAPA = "4.M 1112020 

CONCRETAGEM DE V~ 15 LAJES. ECK'25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 04,1 
4.3.5 103879 SINAPI ri' 100,70 RI 580,80 RI 700.29 10,97 142,87 RI 29.389,96R$ . RI 99.000,18 

ACABAMENTO. AF  0212022 

212 

Yuri L 
Secreá rio de Pia 

Estratégi" e úese 
SEPED A 

2Tm, aMo 
olv monto 



ALciosa ente, 

a4.r _r 
MÁRCIO QUEIROZ 

REDIM 
SERVIÇOS LTDA 

Savador1  19 de Julho de 2023 

À reteitura Municipal de Pojuca - Ba 

S4retaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

A*r: YURI LIMA LEITE 

RÉF: CÔNTRATO 03012023: 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II, NO MUNICIPIO DE POJIJCA - BAHIA. 

ASS: ACEITE DE TERMO ADITIVO 

Sezado senhor, 

A REDIM SERVIÇOS LIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 04.534.093/000I - 

9, por seu representante, Mareio Queiroz Barral inscrito no CPF/MF no 646.598.285-49 vem dar de acordo ao 

a4itivo de valor em R$ 759.630,59 (conforme planilha assinada em anexo) no contrato 030/202.3 - Preflo 

Eletrôhico 084/2022 firmado.junto a Prçfeitura municipal de Pojuca. 

e 

ENVIADO 
POR E-MAIL 

Rua Albino Femandes, no  63, Térfeó, Sàla 03- Sussuarana 
CEP: 41.215-77d - Salvador/Béhia - redimengenhariagmaiI.com  

CNPJ: 04.534.09310001-95 / lnsC. Estadual; 079.763.840 / Iisc. Municipal: 418.100IOO1-11 
-e 



POJUCA 

 

flEFEITuaA MUNICIPAL 

e 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 17912023— SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 19 de julho de 2023. 

Ao 

Exmo. Sr. Prefeito 

Att. Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Aditivo de metafisica com acréscimo de valor do Contrato n°. 

03012023 

Prezado Senhor, 

e 

Venho por meio desta, solicitar ao Exmo. Sr. Prefeito Carlos Eduardo Bastos Leite, 

autorização para Aditivo de metafisica com acréscimo de valor do contrato de n°. 

030/2023 mantido com a empresa Redim Serviços Eireli, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF n° 04.534.093/0001-95, responsável pela execução 

dos serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal João Paulo II no Município 

de Pojuca Bahia. 

Para conclusão definitiva da obra será necessário um aditivo de metafísica com 

acréscimo de valor estimado em R$ 759.630,59 (setecentos e cinquenta e nove mil 

e seiscentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos) o equivalente a 23,0191% 

do valor original do contrato e metafisica de supressão/acréscimo de quantitativos. 

Diante do exposto faz-se necessário o aditivo para execução dos 

conclusão definitiva da obra, objeto desse instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

9; 

9 

e 

Yuri Lihia'Leite 

Secretário de Planejamento EstØtégico e Desenvolvimento Urbano 



SI n°6.496, de 7,de dezembro de 1977 CREABA Anotação de flesponsablildade.Técnjca - ART 

ut 

Página hZ 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° BA20230418276 

Conselho Rêgionai de Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 

4 Responsável Técnico 

GABRIEL COSTA ARAUJO BASTOS 

Tftulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNR 0520701600 

Registro: 3000125011BA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICÍPIO DE POJUCA 

PRAçA ALMIRANTE VASCONCELOS 

Conq4emento: i ANDAR 

Cidade: POJUCA 

 

CPF/CNPJ: 13J06.237/0001-06 
Ne: SN 

CEP: 48120000 

Bairro: CENTRO 

UF: BA 

   

Contralo Não especificado Celebrado wit 

Valor RI 1.00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação insutudonal: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA ALTO DAS POMBAS 
Complemento: ESCOLA MUNICIPAL JPÂC) PAULO 1 
Cidade: POJUCA 

Data da frn(dO 13/03/2023 Previsão de término: ta/Oh/2024 

N' S!N 

Bairro: RETIRO 

UR SÃ CEP: 48120000 

Coordenadas Geográficas: 0,0 

Finalidade: Escolar Código: Não Especificado 
Proprietário: MUNICIPIO DE POJUCA CPF/CNPJ: 13J06.23710001'06 

4. Atividade Técnica 

18. Fiscalização Quantidade USado 
60- FiscaIzaão de oS-a> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFIC&Çfl8 > DE EDIFICAÇÃO > 3353.00 rn2 
1103.1.1.1 - DE ALVENARIA 

60 - Fiscalização de obra> ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES> DE FUI'UAÇÕES PROFUNDAS> 35162,00 kg 
#T02.92.1 - EM ESTACAS METÁLICAS 

GO -Fiscalização de obra > ESTRUTURAS> PRÉ-MOLpADOS E PRÉ-FABRICADOS > *1052.8.3 1.007,00 m2 
-DE LAJES PRÉ-FABRICADAS 

60 - Fiscalização do obra > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES DE GASES, VAPORES E A i.200;00 8,12 
VÁCUO> OS-1.5.2 - DE TUBULAÇÃO DE GÁS 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUXO CIVIL > INSTAI £4At HIDROSSANITÁRIAS' 1.200,00 n2 
#TOSJ.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

60 - Fiscalização da obra> CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HiDROSSANITÁRIAS> 110000 rri2 
$TOS_lÃi - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 

80 - Fiscalização cIo obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HiDROSSANrrÁR1AS > 1.200.00 n12 
TOS_IÁ.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

60- Fisqlzação de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE 1200.00 m2 
A INCÊNDIO > *TOS_1.6.3 - DE1NSTALAÇÃO HIDRÁULICA PARA PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO 

80 - Fiscalização de obra> TELECOMUNICAÇÕES> INSTALAÇÕES TELEFÓNICAS INTERNAS> 1.200.00 m2 
#TOSJ5.I0i - DE INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS INTERNAS 
60-Fiscalização de obre,  COMPUTAÇAO'REDES DE DADOS> #T054.4,1 - DE REDES DE 1.200M0 m2 
DADOS 

60-Fiscalização de obra> ELETROTÉCNICAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES 1.200.00 m2 
ELÊTRICASEM BAIXA TENSÃO> 1/TO2 1.l0i.2 - PARA FINS COMERCIAIS 
60, Fiscalização de obra> ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CÓNCRETO E ARGAMASSA 325,95 m3 
ARMADA> fiTO 2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

Após a concluso das altvldades técnicas o profissional devo proceder a baixa desta ART 

6 Observações 
EXERCER FISCALIZAÇÃO, PARA PREFEiRTURÃ [SE POJUCA, NA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO IL 

6, Decieraçâes 

7. EntIdadde Classe 

NENHUMA DAS ENTIDADES 

A autenticidade desta ART podo ser voi&ada e17z hdpJksea-ba.s8aesontb4xtaca'. ai a chrie O$W20 
Impresso em: 0210512023 Ia otflsz pcc, l 102.168.loOi 

tstswcreabta'g.br asataaaaba.oro.b. CREA-BA 
Tet (71)3453-8090 Fa)c (711345543000 c 



CREA-BA, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei si° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

creabarcteaba.cr9.br  

Fac: (7I)3453.8909 
CREA-BA w/N/.creaba.org.tr 

15: (li) 3453-8990 

/191 
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ART OBRA / SERVIÇO 
N° BA20230418276 

Prefeitura Munit. de Polua 
INICIAL 

Gabriel Custe A. anta) 
EngeCVli SEPEDt* 

0520701690 
WO BASTOS . CPF: 041.57747545 

do de 

LaoS 

9. 1n1omiaç6es 

'A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conFerência no sito do Croa. 

______ 10 Valor 

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 28/0412023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 55748377 

A autentiddade dla ART pode ser verificada sm, o'm a~ OaW20 
lritçwesso erw 02/05/2023 A, Ct5&53 poc Ip 492.1Ot100.1 

OASRtEL COSTA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

6. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informaç6ea acima 

data MUt4ICiPIO DE POJUCA - cflpJ 13J0t13710001'øS 



L Declarações 
tDecIaro que estou cumprIndo as regras da acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação especifica ano decreto o, 
529tI2004. 

Tiutaalddad. desta APT poda la' vs1$caa Inc N com.br5cS. com  a chave: 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n  6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-BA t ART OBRA / SERVIÇO 

N° BA20230400960 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 

1 Responsável Técnico 
MARCO ANDRE QUEIROZ BARRAL 
Titulo proflaslonat ENGENHEIRO CIVIL RNP 0602824676 

Registro: 318648A 

Empresa contratada: REDIM SERVIÇOS EIRELI Registro :0000203260-SÃ 

2. Dados do Contrato 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
PRAçA ALMIRANTE VASCONCELOS 

Comple,nonto: Bairro: CENTRO 

Cidade: POJUCA UF: DA 

Contrato: 0302323 Celebrado entoe/aà/2023 

Valor. RI 3.300.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA' NÃO OPTANTE 

CPFICNPJ: 13.608.23710001-0e 

CEP: 44120000 

a. Dados da Obr&S.Mço 
RUA ALTO DAS POMBAS 

Conipkmanto: ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO ii 
Cidade: POJUCA 
Data de Inicio: 13/0312023 Previsão do I6rnikio: 1310112024 

fkiaSdade: Escolar 
ProprIetário: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1,11: sm 
Bairro: RE11RO 
UP: DA CEP: 48120000 

Coordenadas Geográficas: 0,0 

Código: Não Especificado 
CPFICNPJ: 13.I06.237l000146 

4. Atividade Técnica
- 

16-E~ QuaiitIdda Unidade 

49- Execução de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES. DE EDIFICAÇÃO> a'Tos_l.i.i.i 3.363.00 m2 
-DE ALVENARIA 
49 - Era.oçio do obra Y ESTRUTURAS' ESTRÇI1'UMS DE CONCRETO E ARGAMASSA 325,95 m3 
ARMADA' 1T052.1.1 'DE ESTRUTURA DE CONCIIETOA*MADO 

49 - ExeoiçIo de obra' ESTRUTURAS' FUNDAÇÕES' DE FUNDAÇÕES PROFUNDAS> 35.262.00 kg 
#TOtz921 . EM ESTACAS METÁLiCAS 
40. Execução de obra' ESTRUTURAS' PRÊMOI.DADÓS E PRÉ-FABRICADOS' lTOSJ.3- 1.007,00 rn2 
DE LAJES PRÉ-FA$RIC4DAS - - 

49 - Execução de obra> CONSTRUÇÃO CM,' INSTALAÇÕES DE GASES. VAPORES E À 1.200,00 m2 
vÁCUO' STOS I.5.2 - DE TIJDUI.AÇÃO DE GÁS 
49 - Execução da Obro > CONS%RyÇÃO CIVt' INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS ' 1.200.00 m2 
ITOSJ.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

- 

9: Execução de obra> CONSTRUÇÃO CIW_' INSTALAÇÕES I'IDR9SSN4ItARIAS > 1.200,00 m2 
#TOSIÁ.1 -DE SISTEMA DE ÁGUA PO7ÁVEL - 

40 - Execução de obra.' CONSTRUÇÃO CM.' INSTALAÇÕES HIOROSSNITÁRIAS ' , 1200.00 m2 
VTOSIA.2-DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PU.

,
MAIS 

40' Execução de obra> CONSTRUÇADCIVt 'NSTM SÇhC5  DE PREVENÇÃO E COMBATE A 1.200,00 m2 
INCÊNDIO > rros_i.s,s - DE INSTALAÇÃO HIDRAIJUCA PARA PREVENÇÃO E COMOÂTE A 
inctwvio - 

40- Execução de obra> TELECOMUNICAÇÕES > INSTALAÇÕES TELEFÓNICAS INTERNAS' 1.200.00 1n2 
ITOS_15.10.1 'DE INSTALAÇÕES TELEFÓNICAS INTERNAS 

49- Execução de obra' COMPUTAÇÃO , REDESPE DADOS' #TOS_14.4i - PERECES DE 1.200,00 10,2 
DADOS 

49. Execução de obra> ELETROTÉCNICA> pISTAtAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES 1.200,00 m2 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENsÃo> #ToS_11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

Após • copduaao das atMdades técnicas o profissional deve procedar a baixa desta ART 

Observações 
Execução dos serviços de Reonna e Mip5aç110 da Escola Mutddpal Jeito Paulo II, no Muntciplo do Poluca-GA. 

r 



CREA-'BA 
d 

creebauenba.or.br  

Eec (11)34535939 

vnWi.cdbabtOrabe 

Tet (19)34534910 
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Anotaçk de Responsabilidade Técnica - ART CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO 
Lei n 6.496, de 7 de dezembro de 1977  N° BA20230400960 

r  * 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

1NICLtL 

7. trindade de CI.... 
CEB - CLUBE DE ENGENHARIA DA DAMA 

- 5. Assinatura* 
Dedato serem verdadeiras as klorrnsçbes acima 

de de 

data PRZFEITWtA MUNICIPAL DE POJIJCA -CNN: 13A11.23flU01-C11 

- O. Informações 

• A ART é válida wneat, quando quitada. n,edianlo apraseflIaÇ0 do comprovante do pagamento ou conferência no alie do Crua. 

'o corrçrovMte de pagamento deverá ser apensado para cornjxovaçâo de qtit.çlo 

ILValo, 

Valor da ART: RI 254,61 Registrada em: 1010412123 Valor pago: RI 254,59 Nosso Número: 66511755 

o 

o 

ARCO ANDRE QUEMOflMRAL . Cet: 1146.597.98344 

Locat 

A s.4a.*Idada desta NU pode.., vødflcada 9m MIpi/cro./oaSaac.com.brfØ(ft.d. com  a chavE M825 
Impresso em 10J04J2O23 as  15:IO48 W., Ip  192 168.100.1 
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Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizamos a empresa Redim Serviços EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF no. 04.534.093/0001-95 a iniciar os serviços de Reforma e 

Ampliação da Escola Municipal João Paulo II, no município de Pojuca - Bahia, 

com valor global do contrato em R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 

reais), de acordo com as especificações contidas no Edital de Pregão Eletrônico n° 

084/2022, seus anexos, na proposta da Contratada e conforme contrato n°. 

030/2023, a iniciar-se em 1310312023, com prazo para conclusão dos serviços 10 

(dez) meses, a partir da autorização dos serviços. 

Pojuca-BA, 06 de março de 2023. 

Yuri . Leite 
Secretário de Planejamento atégico e Desenvolvimento Urbano 

Isabel Cristina dos Santos 
Secretária de Educação 

ivlár4odueir9zrrG' 
Re( im Servi99EIRELl 

CNPJIMF no. 04.534.093/0001-95 

Utonfere com original 
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ESTADO DA BAHIA - 

PREFEITURA MUNICIPAL ÕEPOJUCA 
CONTRATO N° 03012023 

Contrato sob regime de empreitada preço unitário que celebram 
entre si o Município de POJUCA, pessoa jurídica de direito 
público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 13.806.237/0001-
06 com sede à Rua Cidade cio Salvador, n° 2-288, Pojuca II, 
Pojuca/BA, neste ate representado por seu Prefeito, o Sr. 
CARLOS EDUARDO. RASTOS LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiclllàdo na Rua JJ Sèabra, no iii, Centro, no 
Município de Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSP/BA e 
CPF no 214.294.05520, a seguir denominado simplesmente 
CONTRATANTIi e a empresa REPIM SRV1ÇOS EIRELI 
pessoa jurídica de :direito privado, inscrita- no CNPJ/MF no 
04.534.093/0001-95, dom sede à Rua AiblnG Fernandes, no 63, 
térreo, sala n° 03, Bairro: Sussuara, no Munlcfplo de Salvador/BA, 
através de seu Sócio Administrador, Sr. MARCIO QUEIROZ 
BARRAL, portador de. cédula de Identidade n2  11.393.997-30 
SSPIBA e CPF n2  .646.598,285-49, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, decorrente da homologação da 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 084/2022, pelo 
Prefeito Municipal em 01/02/2023, sujeitando-se os contratantes à 
Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes 
clausulas contratuais; abaixo descritas: 

ftWfÍII IRMO UMUS1201  

O presente contrato tem como fundamento legal o-processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o flQ  084/2022, oriundo do Processo 
Administrativo no 23912022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contldaá nas Leis n° 10.520102 e n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. :. . 

Parágrafo único: O processo ilcitatójio, normas instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA cónstante. na  licitarão modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 084/2022, passam a fazer pa6 integrante deste instrumento contratual 
Independente de transcrições. 

Constitui o objeto do presente contrato .a Contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de Reforma e Ampliação da Escola Municipal João Paulo II, no 
Município de Pojuca -. Bahia, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas 
pela mesma, constam do processo licitatórlo na modalidade Pregão Eletrônico n.°  084/2022, 
parte Integrante deste instrumento. 

.................... 

 -C21 W11 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada unitário, em 
obediência ao cronograrna dos serviços. 

Parágrafo único. Os serviços por preços unitários 'serão pagos menalmeYite com base nas 
quantidades efetivamente executadas e liberadas previaniente pelo CONTRATANTE, através 
da medição de Serviços Executados, 

São decorrentes do presente contrato as seguintes Obrigações: 

- da CONTRATADA: 
a) Fornecer/Executar à Prefeitura o objeto deste Termõ de Referência confo?me espec 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/BA —CEP: 48.120-000Tei: (oXr'Ji) - 3- 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

b4b-\9 ft 

Confere com original 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 03012023 
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Q 

b) Emitir à Prefeitura relação do pessoal técnico (nome completo e RO) que serão 
responsáveis pela a execução dos serviços; - 

o) Efetuar todas as despesas tais como segurosr  tributos, pagamento de mão-de-obra e 
quaisquer outras que Incidam direta ou Indiretaniente sobre a execução dos serviços; 
d) Efetuar os testes de funcionamento dab lns(aiàções, na presõnçã de representante da 
Prefeitura Municipal de POJUCNBA, sempre após a execução dos serviços; 
e) Comunicar Imediatamente à Prefeitura quaiquõr ilteração ocortldà no endêreço, telefone, e-
mail e outros necessários pa?a receblníentô dé dàisDond&ncia  ou atehdimento de chamados 
de manutenção corretiva;

- 

f) Obter todas as licenças para a execução dos srvlços, bem como para a observância de 
todas as leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de atender 
as exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar 
serviço; 
g) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio da Prefeitura, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou Indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
h) Responder por todos os encargos trabalhistás, previdenclárlos, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do objeto deste instrumento; 
1) Fornecer os Equipamentos de Proteção individuais - EPI e obedecer a todas as Instruções de 
segurança das Normas Regulamentadoras; - 

J) Assumir Inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vínculo 
empregaticio com a Prefeitura e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica compatível 
com os serviços a serem executados; 
k) Retirar do recinto da obra Imediatamente apóso recebimento da competente notificação, 
qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério, da Fiscalização, venha demonstrar 
conduta nociva ou Incapacidade técnica; 1 

1) Corrigir, conforme deterrnirtação da flscalização:.da Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, os 
defeitos ou Incorreções resultantes da exect flo sryiços  e/ou dos materiais empregádos; 
m) Comunicar por escrito à Prefeitura o- térrniq dos serviços para quê esta realize o 
Recebimento Definitivo; 
n) Apresentar à Prefeitura de Pojuca, em até 0$ (cinco) dias após o Início do serviço, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica ART do serviço contratado; 
o) Manter, durante o período de execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

ii - do CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido 
neste Termo de Referência; 
b) Quando necessário, providenciar, em tempo hábil, as inspeções dos serviços, com vistas ao 
cumprimento dos prazos acordados; 
c) Comunicar Imediatamente à empresa contratada ou ao seu representante autorizado 
qualquer defeito ou deficiência que venha constatar nos serviços; 
d) Emitir ORDEM DE SERVIÇO; 
e) Emitir Termos de Recebimento Definitivo; - 

O Julgar a qualidade dos serviçás; 
g) Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários 
que eventualmente venham a ser solicitados sobrá  Objeto. - 

h) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos'que houverem, até oQulwro DIA UTIL do 
mês seguinte ao da sua assinatura, contento qui'lsto ocorra dentro de 20 dias a contar da 
referida assinatura, conforme art. 61, §10  da i.e1 8666/93; 

§ 12. É obrigação comum o cumprimento dos prazos Snçados neste instrumento. 

§ 

 

22. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas ia proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

2 
Rua Cidade do Salvador, n0  2-288, Pojuca li, Pojuca/BA— CEP: 't¼ 0-000 Tel: (OXX7I) 3645-1147 - 

CNPJJMF: 13.8Õ6.23710001 

tÂk9Wt4M Jt 
Confere com,  ari çitnal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONThATO NO 630/2023 
flgJg44; 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais), a ser.pago pelo CONTRATANTE, até 20 (vinte) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada a 'ràstAção dos serviços pêlo setor competente 
do Contratante e a ser creditado em conta cqrrente do Banco: 237 - Bradesco, Agência n° 
3573-4, Conta Corrente n° 001258-0. 

Na. presença da Fiscalização do CONTRATANTE a CONTRATADA, efetuará medição dos 
serviços executados no período, para efeito de fatúramerito. 

§ jQ, A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada à entrega de cópia do 
Certificado de Matrícula junto ao INSS, relativa a obra contratada. 

§ 22. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
quaisquer que sejam, nem Implicará em aprovação definitiva dos serviços executados 
parcialmente. 

§ 39, O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da entrega 
e aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE à quem competirá providenciar sua aceitação 
ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do .recebimento. 

§ 42. Sobre os dias de eventuais atrasos de pagamento serão aplicados  juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mõs, 'pro-rata tempore, nos tojjnos da alínea °d", do inciso XIV, do art. 40 
da Lei n.° 8666/93. 

§ 52•  O preço global a ser pago à CONTRATADN;rá fixo e somente reajustável na forma da 
lei. . .

. 

§ 62. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. Os 
reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer;jus e não forem soiicltadqs durante a vigência 
do Contrato, serão objeto e preciqsão lógica, exçeto quando constar ressalva de previsão de 
reajuste de preço em Termo Aditivo 

§ 7'. A falta do pagàmento do valor a que se refere esta cláusula Implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

§ W. O valor pactuado poderá ser revisto Yrniiante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de comprovação de superveniênciado fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu Impacto nas custos 
do CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 
na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

............................. ... . 

As despesas decorrentes. deste instruriieflto de Contrato correrão 13ôr'  conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

ÓrgâolUrtidàde: —03.13.13 
Projeto/Atividade: 5088 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Fonte de Recurso: 17540000 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

itf!i 
Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca li, Pojuca/BA— CEP: 4:.'1,  'e.' Tel: (0XX71 3645-1147 - 

CNPJ/MF: 13.805.237/0001 $ 41  

N.) Confere com original 

101,10M ffiffifil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N',03012023 

L 
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6.1 - Pela inexecução totaiou parcial—. do contrato* a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguinteê sanç6es 
1-advertência; 
II - multa; 
Iii * suspensão temporária de participação em :Iici(ação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superiora 2 (doia) anos; 
IV - declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promávida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no Inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
- ensejar o retardamento da execução do certame, 

ii- não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na eçecução do contrato, 
til - comportar-se de modo Inidôneo, 7 
iv - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 1 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art7 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada doadJud1cat4r10 em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará Inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e dnco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamerte, o atraso na execução do serviços advier 
de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá sei descredendado por igual período, sem 
prejuízo das muitas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

.... 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arte. 77 a 50 da Lei Federai n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

1 - a inadiinpiôncla de uma das partes ao paàtuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tomem  inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse Instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 1egi813çã0 contratual 
específica sobre o assunto, assim corno prorrogá-lo quando do seu venciment 

.ftj 4 
Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca li, Pojuca/BA,— CEP: 48.120-000 Tel: (0)0(71)3645-1147- 

CNPJ/MF: 13.806.23710001 -06 

Confere com oriqinal 
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id ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N030/2023 

W213M0M1  MEU 

Q 

No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, .o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A'execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. Diego 
Guimarães e Guimarães, Eng. Civil, CREA 85632/BA designado e devidamente autorizado 
pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvirnehto Urbano. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não 

. 
excluindo nem reduzindo a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer ir?éguiaridadê decorrente de culpa ou doto da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3°. O servidor referido anotará, em registro,' todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. A fiscalização deverá realIzar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a) Analisar e aprovar o projeto das inStaiaçãe próvisórlas e canteiro de serviços apresentados 
pela Contratada no Início dos trabalhos; 
b) Analisar e aprovar o piano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obra a 
serem apresentados pela CONTRATANTE no Início dos trabalhos; 
o) Obter da CONTRATADA o Manual de Qualidade contendo o Sistema de Gestão de 
Qualidade e verificar a sua efetiva utilização; 
d) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviços para. análise e discussão sobre o 
andamento dos servlçoà e obras, esolareclmentd& e providências necessárias' ao cumprimento 
do contrato; 
e) Esclarecer ou solucionar Incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem corno fornecer 
Informações e Instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
f) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras 
m execução, bem como às Interferências e interfaces dos trabalhoi da empresa vencedora 

com as atMdades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pela 
CONTRATADA; 
g) Paralisar e/ou solicitar o refazlmento de qualquer serviço que no peja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato; . . . .. 

h) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
Inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 
1) Solicitar a realização de testes, exames, ensaloè e quaisquer provas necessárias ao controle 
de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 
j) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições, bem como conferir, vistar, 'e encaminhar- para pagamento as faturas 
emitidas pela CONTRATADA; 
1) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados pela 
empresa vencedora e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da 
equivalência entre os componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos nas 
Especificações Técnicas; 
m) Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados 
de conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações Técnicas; 
n) Verificar e aprovar os desenhos dcomo  construídos" elaborados pela CONTRATADA, 
registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar 
fielmente os serviços e obras efetivamente executados; 
o) Solicitar a tubstituição de qualquer funcionário, da empresa ontratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização da CONTRATAD4 ou cuja p ;s\na no local dos serviços e 
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obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; - 

p) Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização .na interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não 
poderá ser invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade pela execução dos 
serviços e obras. 
q) Exercer rigoroso controle sobre o cronograrna de execução dos serviços e obras, aprovando 
os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

1' 

1' 

!O ilM 

9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá  e/ou cederá, no todo ou em parte o 
serviço objeto do Contrato. 

92 A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmnte os serviços relativos ao mesmo, desde 
que haja o expresso consentimento por escrito P9r parte da CONTRATANTE, sob pena do 
disposto na Cláusula Décima Primeira.

•.. -:-; 

9.3. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade Integral pela 
execução do objeto deste contrato, igual -responsabilidade também lhe caberá por todos os 
serviços executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vínculo contratual 
entre a CONTRATANTE e eventuais su6contratadn.- 

(a1n.
A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo QPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - índice 
Nacional de Preços ao Consumidor do instituto Brasileiro de. Geografia e Estatística (IBGE), ou 
índice Geral de Preços. iGPM da Fundação (3et010 Vargas, o qtie for menor à época, ou, na 
falta de qualquer deles, de acordo com o indlce.-quõ legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida Independentemente da solicitação do lnjeressado. 

§ 1. A revisão de preços dependerá de requerimento do Interessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruído cont a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo:seriristeairada pela própria administração quando 
colirnar recompor o preço que se tornou excessivo. 

II P11-111 W11M1E 091 

L im*wn'n 
A recomposição dos preços dos itens objeto d.contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. . 

§ 10. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado êxpressarnente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeira do CONTRATANTE. 

§ 2°. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda-não tenham sido quitadas. 

§ 31. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTR

~MÉM8M4210 W1 ,09-40=7. 

ATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE oEl  
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 
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O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vlgencla contudo da data da assinatura cio instrumento contratual por 12 (doze) 
meses, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei no  8.666/93, por 
Interesse público, ou até conclusão do novo procedirnentq licitatório. 

§ 10. O prazo para conclusão das obras é de 10 (dez) meses, contados a partir da data de 
emissão da Ordem de inicio dos Serviços 

-01 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força :maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parclalménte, as suas obrigaç6s deverá comunicar o fato Imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando rescrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contràto será suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já 
fornecidos. 

§ 21. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores,. obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgâos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas cio proteção de dados de cada pais onde 
houver qualquer tipo dé tratamento dos dados dos. clientes, o que Inclui os dados dos clientes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar .os dados pessoais a que tiver aSááb apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualqúer razão, concorda em informar de modo 
formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o dh!ito de rescindir o contrato 
sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 2°. Mantere utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 'físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e . integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 

§ 3°. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 4°. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sécios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidenclalidade com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dçtdos Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRAT' TE. Ainda, treinará e 
orientará a sua equipe sobre as disposições legais:  aplicáveis em relaçi#  à proteção de dados. 
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§ 50. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da-CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por cietermlnaçào legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá Informar previariiõnte. a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que Julgar cabíveis. -. 

II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeitó) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurânça no ambito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 61. A CONTRATADA será Integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer muita ou 
penalidade Imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

àw oR 

Fica eleito o foro do Município de Fojuca, .eryi detrimento de qualéuer outro por mais 
prlvliegladb que seja, para dirlmie quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. - 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscreve in s partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, -dando-o corno bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas; - -. 

Dovimaassfn.odØI*Mnt. 

PARdO QUE*OZ BARRAJ. aawa O.l.oflri41tfl  nno..S.o 
- -

wdIJqnenhttpfl/v.dIÇd.rJdkr 

Mácio Queiroz Bani 
- 
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a a a a 
CAUCAt NÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:  

04.534.093/0001-95 

REDIM SERVICOS LTDA 

R ALBINO FERNANDES 63 SL 03 / SUSSUARANA / SALVADOR / BA / 
41215-770 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/08/2023 a 01/09/2023 

Certificação Número: 2023080318542874273670 

Informação obtida em 15/08/2023 14:29:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixagov.br  

Utentjcjcjaue 
de internet 
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de Internet 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REDIM SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.534.093/0001-95 
Certidão n°: 35625385/2023 
Expedição: 18/07/2023, às 10:39:53 
Validade: 14/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que REDIM SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n°  04.534.093/0001-95, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst .jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Duvidas e suqestôea: cndQtst .'us.br 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/07/2023 10:40 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

  

  

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234160729 

RAZÃO SOCIAL 

REIMM SERVICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL cNPJ 

079.763.840 - BAIXADO 04.534.09310001-95 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvada o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 18/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/!www.sefaz.ba.gov.br 

Autenticidade 
de Internet 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



49 

Prefeitura Municipal do Salvador - IPMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁMOS E 
NÃO TRIBUTÁMOS INSCRITOS NA DIVIDAATIVADO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: REDIM SERVICOS LTDA 

CNN: 04.534.093/0001-95 

Endereço: RUA ALBINO FERNANDES N°63- SUSSUARANA, SALVADOR/BA - CEP: 
41215770 -TERREO SALA 03 

o Número da Certidão: (liUí 
É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Divida Ativa junto à POMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefazsalvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS 

Certidão emitida às 10:41:19 horas do dia 18/07/2023. 
Válida até dia 16/10/2023. 

Código de controle da certidão: EE6D.71BA.0E96.3887.F62F.0FB1.B8FF.1E56 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

Autenticidade 
de ihternet 



e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DEVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REDIM SERVICOS LTDA 
CNPJ: 04.534.093/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. II da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBJPGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:37:39 do dia 03/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/12/2023. 
Código de controle da certidão: 7086.00ID.DDAC.42A6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Autenticidade 
de internet 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

e 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 180/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Ba, 20 de julho de 2023. 

A 

SEFAZ - Secretaria da Fazenda 

Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior/ Sr. Álvaro Sierpinsk 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Solicitação de Extrato Financeiro do Contrato n° 030/2023 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta solicitar a V. Sas extrato financeiro para realização de Aditivo 

de metafísica com acréscimo de valor para o contrato de n°. 030/2023 mantido com 

a empresa Redim Serviços Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF n° 04.534.093/0001-95, responsável pela execução dos serviços de 

reforma e ampliação da Escola Municipal João Paulo II no Município de Pojuca 

Bahia. 

Faz-se necessário o aditivo de valor e metafisica de supressão/acréscimo de 

quantitativos, para garantir que sejam concluídas todas as etapas da obra em 

conformidade com o objeto do instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

Yuri !Jniá Leite 

Secretário de Planejamento Etr$tégico e Desenvolvimento Urbano 



FISCAL: GAOJeEL RASTOS 

PRAZO CONTRATO; 12 meses 
INicIo/TÉRMINo: 
ASS. DA Diu 1310312023 

ADTlVODPRAZO: NA. 

TÉRMINO ESTIMADO: 13(01(2024 

PRAZO RESTANTE: 177 dias 
EMISSÃO DO RaATÔRIO 20/9782023 

ADITIVO DE VALOR  

VALOR ~RATO: R$ 3.300.000.00 

VALOR TOTAL MEDIDO; RI 610.259.17 

01/0212023 1 0110212024 

cONTRATQ: 0302023 PE 084(2022 

EMPRESAj 1 REDIM SERVIÇOS ElREU 

PRAZO OS: 10 meses 

SALDO CONTRATUAL: RI 2.089.740,8 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II, MUNICIPIO DE POJUCA 
- SAHI& 

OSJETO 

Atualizado em: 20/07/2023 

lá 
de ?oUC3 

,ento - SE?E$ 

390 RI 2,500,000 

250.000,00 - RI 2,000.000 

200.000,06 
- R$1.500.000

150.000,09 - — 

- 1*1.000.000 
agem  100.000,00

- 
- - -

- RI 500.000 
50.00::

-1

a . -'- RIO 0,00

L Rue. —e-'. Atam. Realizado —e-» Acue. Pavlsto 

Medição Inicio Término PrevnoPeriodr., Realizado [3eaki, Acum. Realiz.jdõ Acun. Previsto Saldo Medido % Acumulado 
- 01/tev!2023 12/mo02023 RI 380.403,46 RI ' RI -380.403,48 RI - RI 380403,46 RI 3.300.000,00 0,00% 0,00% 
1 13/mai'/2023 30(abr/2023 RI 465,994,24 RI 126,227,06 RI -337.767,18 RI 128.227,08 RI 846.397.59 RI 3.171.772,94 5,57% 5,51% 

Q
01/mt'2023 31/mal/2023 RI 294.612,68 RI 271,603.37 RI -23.119,31 RI 399.920,43 RI 1.141.210,37 RI 2.900,079,57 11,81% 17,38% 
011~23 30®&2023R3 265.302,59 RI 210.338,74 RI .74.063,85 RI 810.259,17 RI 1.425.512,07 RI 2,089.740,63 0,14% 28.52% 
01/114/2023 31/]ti92023 RI 294.812,88 RI 1.721.325,65 

011ago/2023 311ago12023 RI 294.812,88 RI 2,016 136,33 
01/aeU2023 30/set'2023 RI 285,302,59 RI 2,301.440,92 
01/011,12023 311ou112023 RI 204.812,66 RI 2,506,253,60 
01/005/2023 30/nov/2023 RI 285.302,59 RI 2.681.556,20 
01/dezl2023 311der)2023 RI 294.812,66 RI 3.176.388,68 
014ri/2024 13/1a112024 RI 123.631,12 RI 3,300,000.00 

RI 610 259.17 RI -015.253,60 

-z • 

•VAWRIØTALMLDIIiO; • 3h00 WNIP,A1iM0 

18,49% 

81,51% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BAHIA 
SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVILVIMENTO URBANO 

ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO DO CONTRATO 



(CONSOLIDADO) 
Período: Julho/2023 

Contrato: 030-2023 - REDIM SERVIÇOS EIRELI 

o PREFEITUI{ArMUNÍcIPAt DE POJUCJC 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
- Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

jÇa 
ae 

Dt Emponho Empenho Reduzido Classificação O çamontárla Tipo Empenho Empenhado Pago Processado N Processado Credor Liquidado 

Total de Registros: 1 Total: 3.300.000.00 810.259,11 610.259,17 0,00 2.689.14083 

Total GERAL: 2.689.140,83 

21/07/2023 - 13:37:00 SIP$c- Página: 1 de 1

~è 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna n°. 184/2023 - SEPEDUR 

e 

wk 

Pojuca-BA, 26 de julho de 2023. 

A 
AJUR - Assessoria Jurídica 
Exmo. Dr. Agberto Pithon 
Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Aditivo de valor do contrato n° 030-2023 

DADOS: 

N° CONTRATO: 030/2023 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
reforma e ampliação da Escola Municipal João Paulo II. (FINISA) 
CONTRATADA: Redim Serviços EIRELI - CNFJ/MF no 04.534.093/0001-95 
PRAZO FINAL: 01/02/2024; 
VALOR TOTAL: R$ 3.300.000,00 

A oba em questão trata-se da reforma e ampliação da Escola Municipal João Paulo II, no 

município de Pojuca, a qual se encontra em execução seguindo o cronograma físico-financeiro 

estipulado para a mesma, apresentando 18,49% de serviços executados. Ocorre que durante a 

execução da infraestrutura, foi constatado que o quantitativo está insuficiente para a execução 

da mesma e por consequência outros serviços subsequentes como armação e concretagem da 

laje, aterro, marcação da obra e contrapiso. 

A execução do aditivo de valor é essencial para conclusão do objeto do contrato visto que o 

aditivo faz jus ao serviço de fundação do prédio que ora passa por reforma e ampliação. Caso 

não seja realizado, a obra deve ser descontinuada, no entanto, o aditivo traria celeridade e 

economia ao município, por utilizar os mesmos preços com os descontos ofertados no processo 

licitatório, sendo assim vantajoso aditivar o contrato do que se realizar um novo certame. 

Ainda como forma de justificar os procedimentos técnicos, que compõe esta justificativa, 

passamos a relatar considerações e procedimentos necessários, a consistência da presente 

readequação e da apuração do saldo remanescente do contrato inicial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

As adequações atenderam o que estabelece a Lei 8.666, em especial no seu artigo 65, conforme 

abaixo: 

SECÇÃO III DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

Casos previstos de alteração dos contratos 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

Acréscimos ou supressões de obras, serviços compras; 

- unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica aos seusobjetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

§ 19 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 

equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

522 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 

1- (VETADO.) II -assupressões resultantes de acordo, celebrado entre os 

contratantes. (Redação dada pela Lei n2  9.648/98) 

§ 32 Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários 

para obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as 

partes, respeitados os limites estabelecidos no § 12  deste artigo 

1/ 
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Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Considerando que: 

O contato inicial firmado entre esta Prefeitura Municipal de Pojuca e a empresa Redim Serviços 

EIRELI - CNPJ/MF n2  04.534.093/0001-95, vencedora do certame licitatório Pregão Eletrônico n9  084/2022 do 

tipo menor preço global com empreitada por preços unitários. E que, segundo a Lei 8.666/1993, em 

sua seção III - das alterações de contrato, Art. 65, inciso 1 letra b) "quando necessária à modificação 

do valor do contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 

limites previstos por Lei' permite as alterações em questão. 

Considerando que: 

Para efeito de fiscalização de obras pelos órgãos competentes, as quantidades dos itens previstos 

em planilha contratada forem insuficientes à completa execução do objeto; a quantidade 

necessária à conclusão do item de serviço deve ser acrescentada através de demonstrativo 

denominado planilha de readequação (Metafisica) e que este demonstrativo deve embasar o 

aditivo de acréscimo de valor de contrato para que a execução do mesmo seja feita nos mordes 

previstos em Lei, e que as quantidades possam ser aferidas a qualquer momento, pelos 

organismos de controle externo. 

o 

Devido aos fatos supracitados constata-se a necessidade de ajustar alguns quantitativos, 

gerando um acréscimo de R$ 759.630,59 (setecentos e cinquenta e nove mil seiscentos e trinta 

reais e cinquenta e nove centavos), o que representa 23,0191% do valor do contrato. 

e 

Gabriel Costa Araújo Bastos 

Engenheiro fiscal 

Eng. Civil CREA 0520701690 BA 

Yur i 'a Leite 

Secretário de Planejamento s' atégico e Desenvolvimento Urbano 
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ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca/BA, 26 de julho de 2023. 

De: Assessoria Jurídica Municipal 

Para: Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Assunto: Celebração de Aditivo de Metafísica com Acréscimo de Valor - Contrato n2  030/2023 

- REDIM SERVIÇOS EIRELI 

Ilustre Secretário: 

Chega a esta Assessoria requerimento parecer jurídico para verificação da legalidade para 

celebração de Aditivo de Metafísica com Acréscimo de Valor, lastreada em planilha, no 

percentual de 23,0191% do valor do contrato, cujo acréscimo é de R$ 759.630,59, formulado 

por essa pasta, envolvendo a empresa contratada, qual seja, REDIM SERVIÇOS EIRELI, cujo 

objeto é a contratação da mesma para execução dos serviços de reforma e ampliação da 

Escola Municipal João Paulo II. 

Em virtude de alguns requerimentos de confecção de aditivo de metafísica endereçados a esta 

Assessoria, com reflexo financeiro por conta de novos itens quantitativos e qualitativos, 

curiosidade despertou a este subscritor se tal necessidade de acréscimos se dera por erros no 

projeto elaborado, por parte do Município ou do Contratado, ou foram necessidades básicas 

inerentes às atividades. 

Com efeito, para dirimir dúvidas deste assessor, quanto à qualidade dos serviços prestados 

pólo contratado, indago: 

1) Quem elaborou o Projeto Básico e Executivo? 

2) Antes da elaboração dos referidos houve uma vistoria minuciosa na estrutura da 

escola por parte dos engenheiros do Município? 

3) Essa vistoria, porventura realizada, fora objeto (documento) juntado no corpo do 

Edital? 

4) Neste momento, em que se verifica a necessidade de aditivo, é possível afirmar que 

houve erro de Projeto, ou dimensionamento irregular, no tocante à idejisr ão de 

insuficiência de matérias/serviços para prosseguimento da ob 

preleÇ Página ide 2 

409 

ccr .so jurídic° 
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Após as respostas supra e autorizo do Prefeito Municipal retorne ao Jurídico para análise e, se 

for o caso, deferimento do pleito. 

10/ 
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Atenciosamente, 
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ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL - ASSESSORIA JURÍDICA 

5) A empresa participante do certame, que após sagrou-se vencedora, realizou vistoria 

prévia no local da obra? Juntar o termo de vistoria. 

6) Uma vez que este subscritor nada entende de Engenharia, explicar como fora feita a 

vistoria, por exemplo, somente no visual? Houve filmagem? Algum técnico da 

empresa verificou a situação do imóvel antes da reforma? Esses técnicos verificaram 

estrutura do imóvel, bem como a situação da sua fundação, se suportaria uma 

reforma? Como se deu. 

7) Acaso se insista na necessidade dos serviços, quais as razões para não se realizar 

uma nova licitação? 

8) Acaso se entenda que um novo certame seria prejudicial à gestão, listar, 

objetivamente, os percalços a que a administração sofreria acaso haja discordância 

para a realização de novo certame. 

9) Esse serviço, o qual necessita de aditivação, fora previsto no Edital, ou surge, neste 

momento, por força de vícios detectados quando do Início da obra? 

10) Acaso não tenham sido previstos, qual a tabela a se utilizar na eventualidade da 

celebração de aditivo? 

11) Na hipótese de se celebrar o aditivo qual o desconto seria aplicado? Qual o Kappa 

fora ofertado pelo então contratado? 

Conclusão. 

Página 2 de 2 
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Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N2.186/2023 - SEPEDUR 

Pojuca - BA, 02 de agosto de 2023. 

Ao Dr. Agberto Pithon Barreto 
Procurador Jurídico 
Prefeitura Municipal 
Pojuca - Bahia 

Assunto: Respostas ao questionamento da Assessoria Jurídica 

Seguem respostas do questionamento apresentado pelo setor Jurídico: 

1° O projeto básico e executivo foi elaborado pela Prefeitura Municipal de Pojuca através 
de seu corpo técnico. 

2° Antes da elaboração de qualquer projeto a equipe de engenharia faz vistorias no local 
que passará por intervenções. Houve contratação de empresa para execução de serviços 
técnicos de elaboração de levantamentos topográficos, sondagem a percussão e a trado, 
conforme laudo anexo. 

3° No caso em questão, a vistoria prévia incorpora o relato da estrutura que foi passível 
de demolição, não tendo nexo causal com a solicitação em epígrafe. 

4° Não houve erro de projeto e nem de dimensionamento, uma vez que, o projeto ilustra 
corretamente a estrutura a ser utilizada, o que ocorre é uma inconsistência no 
levantamento de quantitativo para os serviços elencados na peça que segue. 

5° Não houve vistoria prévia por parte da empresa no local da obra. 

6° Conforme sinalizado na questão anterior, não foi realizada vistoria por parte da 
empresa vencedora do certame. 

7° A realização de um novo processo licitatório traria mais prejuízo a administração tanto 
no tempo necessário para se realizar um novo certame quanto no preço dos serviços. A 
administração conta com um prédio alugado para atender as demandas da Secretaria de 
Educação até a entrega da obra, caso a mesma fosse interrompida para se realizar nova 
licitação, esse custo com aluguel aumentaria significativamente. 

8° Conforme respondido anteriormente, para realizar um novo certame seria necessário 
um custo maior com aluguel do prédio utilizado para atender as demandas da escola até a 
obra ficar pronta, geraria um custo maior visto que as tabelas utilizadas para compor o 
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Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

processo passam por atualização e ao se realizar um novo certame o prazo da obra poderá 
ultrapassar o final da gestão, o que não seria adequado. 

900 serviço em questão já estava previsto em edital. 

100 Conforme respondido anteriormente o serviço foi previsto em edital e o valor do 
aditivo obedece aos mesmos descontos utilizados na licitação. 

110 O desconto aplicado seria o mesmo ofertado pelo licitante no processo licitatório, ou 
seja, lCappa 0,6903%. 

Depois de todos os esclarecimentos, encaminhamos a essa assessoria Jurídica para 
verificação da legalidade do processo e parecer. 

Gabriel Costa Araújo Bustos 
Engenheiro Fiscal 

Eng. Civil CREABA 0520701690 

Yuri .Çfima L,frite 
Secretário de Planejamento tratéh e Desenvolvimento Urbano 

ário 

e 
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Andrade Leal 
Consultoda e Construções Ltda. 

Pojuca /Ba, 25 de Março de 2021. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Contrato 008/2019 - Contratação de empresa espccializada em execução de serviços técnicos de 
Elaboração de Levantamentos Topográficos, Sondagem a percussão e a Trado no município de Pojuca—
Bahia. 

Local: Escola Municipal João Paulo II - Bairro Retiro - Pojuca/Ba 

APRESENTACÃO 

A ANDRADE LEAL CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ sob n°07.890.722/0001-
08, situada na Avenida Ayrton Senua, 997, Loteamento Bosque , Parque Petrópolis , Dias D'Avila/Ba, 
E-mail: andradelealengenhariayahoo.com  , vem pela presente apresentar a V.S.as., os Relatórios 
referentes às Sondagens realizadas na Escola João Paulo II , Bairro Retiro, no Município de Pojuca, no 
Período de 18/02/2021 á 22/02/2021, conforme documentos em anexo. 

"SONDAGEM DE SIMPLES BECONRECIMENTO DOS SOLOS". 

1- MÉTODO UTILIZADO 

Os procedimentos adotados durante a realização dos serviços estão em conformidade com o método de 
ensaio NBR-6484/FEV 2001 "SOLO -SONDAGENS DE SIMPLES RECONHECIMENTO COM 
SPT - MÉTODO DE ENSAIO". 

2- EXECUÇÃO DO ENSAIO 

2.1 - Processo de Perfuração (Descrição Sumária) 

O processo de perfuração foi iniciado com o emprego de trado até o nível de água do subsolo ou 
inviabilidade de avanço com sua utilização, ou seja, avanços inferiores a 50 mm após 10 min de operação 
ou no caso de solo não aderente ao trado. A partir desse ponto a perfluração prosseguiu por lavagem com 
emprego do trépano. 

2.2 - Amostragem 

As amostras foram colhidas a cada metro de profundidade através do amostrador padrão. 
As amostras colhidas foram acondicionadas em recipientes próprios hermeticamente fechados e foram 
encaminhadas para identificação táctil-visual no laboratório da Empresa. 

ANDRADE LEAL CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LIDA. 
CNN. 07.890.72210001-08 

Avenida Ayrton Senua, 997, Loteamento Bosque , Parque Petrópolis - Dias D'Ávila - Bahia - CEP 42.850-000 
Emaji: andradelealengenharia@yahoo.com  , Te1: (071)4113-3391 
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Andrade Leal 
Consultoria e Construções Uda 

2.3 - Ensaio de Penetração Dinâmica 

Os índices de penetração foram obtidos pela cravação do amostrador padrão através de quedas sucessivas 
do martelo padronizado com massa de ferro de 65 kg da altura de 0,75 m, até se atingir a penetração de 
0,45 m, anotando-se o número de golpes necessários à cravação de cada 0,15 m do referido amostrador 
padrão, ou conforme orientações da Norma Brasileira NBR-64841FEV 2001. 
Foi desenhado o gráfico de resistência à penetração do amostrador em função da profundidade indicando 
a soma dos golpes da P e 2 parcelas de 15 cm, isto é, os 30 (trinta) iniciais-traçados em linha cheia preta 
(Ni) e a soma dos golpes da 2  e 3 parcelas de 15 cm, isto é, os 30 (trinta) finais, traçados em linha cheia 
vermelha (Nt). 

3—OBSERVAÇÃO DO NÍVEL DE ÁGUA EREÁTICO 

Foram realizadas determinações do nível d' água freático conforme o método de ensaio da Norma 
Brasileira NBR-6484/FEV 2001. Os resultados dessas determinações estão apresentados nos perfis de 
sondagem em anexo. 

4—APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 

4.1 -Locação e Número de sondagens 

A quantidade de sondagens, profundidades e sua locações, foram definidas pelo Contratante. 

4.2 - Perfis Individuais 

Conforme pode-se observar nos perfis individuais, foram realizadas 03 (três) sondagens, perfazendo um 
total de 29,90 m ( Vinte e nove metros e noventa centímetros ) perfurados. 

Atenciosamente, 

  

   

   

1 eu 
(T_) Confere com original 

i 
~` 

Andrad' Leal Co Itoria e Construções Ltda. 
Lui Leal dos antos 
CREA n° Ba 46.038 
RN 050023242-3 

  

ANDRADE LEAL CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNFJ. 07.890.722/0001-08 

Avenida Ayrton Seona, 997, Loteamento Bosque Parque Petrópolis - Dias D'Ávila - Bahia - CEP 42.850-000 
Email: andrade1ealengenhariayahoo.com  Tel : (071)4113-3391 



RELATÓRIO: SF,040/2021 

DATA: 19/03/2020 

REVISÃO: 000 
Nb= 

Andrade Leal 

Avenida Ayrton Senna, n2  997, Parque Petrópolis, Dias 
dÁvlla/Ba,CNPJ : 07.890.722/0001-08 

E-mali: andradelaalengenharlsyahoonn 

PERFIL INDIVIDUAL DE SONDAGEM A PERCUSSAO 
LlENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJÜX INÍCIO: 18/02/2021 

OBRA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO 1 TÉRMINIO: 19/02/2021 
LOCAL: RUA ALTO DAS POMBAS, S/N, RETIRO - POJUCNBA COTA: ** rn 
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Cota não fornecida pelo Cliente. 

Avanço por lavagem a partir de 4,00m. 
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Engenheiro Civil 
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Andrade Leal  

Avenida Ayrton Senna, n0 997, Parque Petrópolis, Dias 
d'Ávlla/Ba,CNPJ 07.890.722/0001-08 

E~: andradelealengenhada©yMoo.com  

PERFIL INDIVIDUAL DE SONDAGEM A PERCUSSAO 
LIENTE: PREFEITURA MUN ÓIPALDEPOIJëÁ iN15c1622/02/2021 

OBRA-  ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II TÉRMINIO: 22/02/2021 

LOCAL: RUA ALTO DAS POMBAS, 5*1, RETIRO - POJUCA/BA COTA: m 
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RELATÓRIO: SP.040/2021 
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PERFIL INDIVIDUAL DE SONDAGEM A PERCUSSAO 
CLIENTE: PiEFEITUEÃ MfCIPÃL DE POJUCA INICIO: 17/02/2021 

OBRA: ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II TÉRMINIO: 18/02/2021 
LOCAL: RUA ALTO DAS POMPAS, SIM, RETIRO - POJUCNPA cOTA:** 
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Idem, médio. 4 8 9 
Areia de textura variada, pedregulhos, 
variegada (marrom), compacta. 
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Sitia argiloso com areia fina e média, pedreg., 
variegado (marrom), rijo a duro. 
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Areia de textura siltosa, pedregulhos, variegada 
(marrom), muito compacta. 
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Impenetrável a percussão (Item 
6.4.1.c.- NBR 648412001). 

Cota não fornecida pelo Cliente. 

Liso de lama betonifica de 4,80m a 12,00m. 

Avanço por lavagem a partir de 4,00m. 

Luiz Leal dos Santos 
Engenheiro Civil 
CREA46O3B/D 

RN: 050023242-3 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca/BA, 04 de agosto de 2023. 

Consulente: Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de Aditivo ao Contrato n2 030/2023 referente à Pregão 

Eletrônico n2 084/2022. Acréscimo de valor no percentual de 23,0191%. 

Ementa: Solicitação de aditivo de valor e metafísica de supressão e 

aumento de quantitativo. Acréscimo de 23,0191% ao valor contratual 

o que remonta a quantia financeira de R$ 759.630,59. Necessidade 

de adequação. Tipificação Legal Art. 65, 1, b e §1°, da Lei 8.666/93. 

Justificativa da Secretaria de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvimento Urbano. Pelo deferimento. 

1- DOS FATOS 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Planejamento Estratégico 

e Desenvolvimento Urbano acerca da legalidade de se efetuar Aditivo de Metafísica com 

Acréscimo de Valor ao Contrato n2  030/2023, onde figura como contratada a empresa 

REDIM SERVIÇOS EIRELI, relativo à execução dos serviços de reforma e ampliação da 

Escola Municipal João Paulo II. 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 184/2023, da 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano, solicitando 

acréscimo de valor no percentual de 23,01%. 

De acordo com o conteúdo da referida Cl, subscrita pelo Secretário de Planejamento 

Estratégico e Desenvolvimento Urbano, Sr. Yuri Lima Leite e pelo Engenheiro Civil e 

Gerente de Contratos, Sr. Gabriel Costa Araújo Bastos, alegam que "tJur'nte a 

V' B-BA 16409 
ASSeSSOr Jurídico 
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passível de demolição, não tendo nexo causal com a solicita : - 

'POJUCA ee 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA-  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

execução da infraestrutura, foi constato que o quantitativo está insuficiente  para a 

execução da mesma e por consequência outros serviços subsequentes como armação e 

concretagem da laje, aterro, marcação da obra e contrapiso. A execução do aditivo de 

valor é essencial para conclusão do objeto do contrato visto que o aditivo faz jus ao 

serviço de fundação do prédio que ora possa por reforma e ampliação." 

X 5 

Diante da justificativa apresentada esta Assessoria formulou questionamentos sobre a 

obra, e o processo licitatório, cujas perguntas, e repostas da Secretaria demandante, 

seguem em anexo. 

Em razão das respostas prestadas pelo setor de obras, essas de conteúdo 

eminentemente técnicos, não tem a AJUR competência técnica para infirmá-los pelo 

que, do ponto de vista estritamente legal, defere o pleito de aditivo sob pena de 

prejuízo à administração pública, aqui reproduzidos: 

1) Quem elaborou o Projeto Básico e Executivo? 

O projeto básico e executivo foi elaborado pela Prefeitura Municipal de Pojuca através 

de seu corpo técnico. 

2) Antes da elaboração dos referidos houve uma vistoria minuciosa na estrutura da 

escola por parte dos engenheiros do Município? 

Antes da elaboração de qualquer projeto a equipe de engenharia faz vistorias no local 

que passará por intervenções. Houve contratação de empresa para execução de 

serviços técnicos de elaboração de levantamentos topográficos, sondagem a percussão 

e a trado, conforme laudo anexo. 

3) Essa vistoria, porventura realizada, fora objeto (documento) juntado no corpo do 

Edital? 

No caso em questão, a vistoria prévia incorpora o relato da estrutura que foi 

e 
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4) Neste momento, em que se verifica a necessidade de aditivo, é possível afirmar que 

houve erro de Projeto, dimensionamento irregular, no tocante à identificação de 

insuficiência de materiais/serviços para prosseguimento da obra? 

Não houve erro de projeto e nem de dimensionamento, uma vez que, o projeto ilustra 

corretamente a estrutura a ser utilizada, o que ocorre é uma inconsistência no 

levantamento de quantitativo paro OS serviços elencados na peça que segue. 

5) A empresa participante do certame, que após sagrou-se vencedora, realizou vistoria 

prévia no local da obra? Juntar o termo de vistoria. 

Não houve vistoria prévia por parte da empresa no local da obra. 

6) Uma vez que este subscritor nada entende de Engenharia, explicar como fora feita a 

vistoria, por exemplo, somente no visual? Houve filmagem? Algum técnico da 

empresa verificou a situação do imóvel antes da reforma? Esses técnicos verificaram 

estrutura do imóvel, bem como a situação da sua fundação, se suportaria uma 

reforma? Como se deu. 

Conforme sinalizado na questão anterior, não foi realizada vistoria por parte da 

empresa vencedora do certame. 

7) Acaso se insista na necessidade dos serviços, quais as razões para não se realizar uma 

nova licitação? 

A realização de um novo processo licitatôrio traria mais prejuízo a administração tanto 

no tempo necessário para se realizar um novo certame quanto no preço dos serviços. A 

administração conta com um prédio alugado para atender as demandas da Secretaria 

de Educação até a entrega do obra, caso a mesma fosse interrompida para se realizar 

nova licitação, esse custo com aluguel aumentaria significativamente. 

8) Acaso se entenda que um novo certame seria prejudicial à gestão, listar, 

objetivamente, os percalços a que a administração sofreria acaso haja . ncia 

para a realização de novo certame. 
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Conforme respondido anteriormente, para realizar um nova certame seria necessário 

um custo maior com aluguel do prédio utilizado para atender as demandas da escola 

até a obra ficar pronta, geraria um custo maior visto que os tabelas utilizadas para 

compor o processo passam por atualização e ao se realizar um novo certame o prazo 

da obra poderá ultrapassar o final da gestão, o que não seria adequado. 

9) Esse serviço, o qual necessita de aditivação, fora previsto no Edital, ou surge, neste 

momento, por força de vícios detectados quando do início da obra? 

O serviço em questão já estava previsto em editai. 

10) Acaso não tenham sido previstos, qual a tabela a se utilizar na eventualidade da 

celebração de aditivo? 

Conforme respondido anteriormente o serviço foi previsto em edital e o valor do aditivo 

obedece aos mesmos descontos utilizados na licitação. 

11) Na hipótese de se celebrar o aditivo qual o desconto seria aplicado? Qual o Kappa 

fora ofertado pelo então contratado? 

O desconto aplicado seria a mesmo ofertado pelo licitante no processo lidtatório, ou 

seja, Kappa 0,6903%. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

2- DO DIREITO 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se de execução dos serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal João 

Paulo II. 

No caso em tela, a teor da solicitação da Secretaria, a mesma afirma que existe a 

necessidade de ajuste nos serviços e, consequentemente, aumento de valor, esse 

justificado pela pasta por meio de vasta planilha de metafísica, em decorr 

acréscimo do objeto, nos limites permitidos por Lei. 

sso_ 

pref 

4 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

  

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

3- DA ALTERAÇÃO DO PROJETO- Acréscimo financeiro ao contrato 

De acordo com a documentação posta à exame a celebração do aditivo vai alterar o 

valor global da contratação, acrescendo ao valor vigente do contrato, a importância de 

R$ 759.630,59 (setecentos e cinquenta e nove mil seiscentos e trinta reais e cinquenta 

e nove centavos), gerando, portanto, um acréscimo de 23,0191% ao valor contratual 

vigente. 

Do ponto de vista legal a situação fática se enquadra nos comandos da Lei licitatória, 

da forma prevista no art. 65, 1, b, § 12, da Lei 8.666/93. Vejamos: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

- unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

§ 12 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 

obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 

reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

Ante as ponderações técnicas e motivadoras do aditivo, apresentadas pelo profissional 

de engenharia Gabriel Costa Araújo Gastos e pelo ilustre Secretário de Planejamento 

Estratégico e Desenvolvimento Urbano, Sr. Yuri Lima Leite, acatamos como fidedignas 

face a incompetência deste subscritor para adentrar na temátj 

i40• 
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recepcionando a planilha de acréscimo de valor que fora juntada ao processo se 

percebe a necessidade de aumento no percentual de 23,0191% a incidir sobre o valor 

vigente do contrato, respeitando-se, assim, o percentual máximo previsto no art. 65, 

retro reproduzido. 

4- DAS CERTIDÕES 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

5- CONCLUSÃO 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no com arrimo no art. 65, 1, b, c/c 

art. 65, §10, da Lei 8.666/93, opino pelo deferimento da possibilidade de se efetuar o 

Aditivo de Metafísica com Acréscimo de Valor, aplicando-se o acréscimo de 23,0191% ao 

valor vigente do contrato, o que resulta na importância de R$ 759.630,59 (setecentos 

e cinquenta e nove mil seiscentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos). 

Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o 

presente aditivo de valor. Ato contínuo à Contabilidade para as providências de estilo. 

É o opinativo, s.m.j. 
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Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 191/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-BA, 07 de agosto de 2023. 

A 

SEFAZ - Secretaria da Fazenda 

Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior / Sr. Álvaro Sierpinsk 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Solicitação de Bloqueio de Reserva Orçamentária do Contrato n° 

030/2023 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta, solicitar a V. Sas. Bloqueio de Reserva Orçamentária no 

valor de R$ 759.630,59 (setecentos e cinquenta e nove mil seiscentos e trinta reais 

e cinquenta e nove centavos) o equivalente a 23.0191% do valor contratual original, 

referente ao contrato n° 030/2023, mantido com a empresa Redim Serviços ElRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 04.534.093/0001-95, 

responsável pela execução dos serviços de reforma e ampliação da Escola 

Municipal João Paulo II, Município de Pojuca - Bahia, para realização de Aditivo de 

metafísica com acréscimo de valor, do instrumento contratual em pauta. 

Atenciosamente, 

Yuri Leite 

Secretário de Planejamento r atégico e Desenvolvimento Urbano 
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Ç CONSOLIDADO) 
Penado: Agosto/2023 
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Total do Registros: 1 Total: 3.300.000,00 810.259,17 610.259,17 0,00 2.689.740,83 

Total GERAL: 2.689.740,83 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Múnicipal 

CPF: 214.294.055-20 

ARLINDO JOSÉ 3 * UEIRA COSTA JUNIOR LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Se -io(a) . . Contaior(a) 

CPF: 9 15.225-04 Reg. Prof.: 036214/0 
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N°: 1063/ 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos Cenho 
CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

1.674.321,97 759.630,59 914.691,38 

Motivo 

1* 

 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 23,0191% DO CONTRATO N°03012023 PARA SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL JOAO PAULO II, NESTA, CONF.PROC ADM. 5235/2023. 

   

  

LEITE 
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S. 

PREFE MUNICIPAL DE POJUCA 

r 
Datd da Reserva 

00108/2023 

- 
Õrâà Soiióitarife 

2- PREFEItLJIA MUNICIPAL DE POJUCA 

1. 

Sõlicitarite 

YURI LIMA LEITE 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzidó 5068.4451.17540000 

Unidade Orçamentária 03.13.13 - SEC MUN DE PLANEJ. ESTRAT. E DESENV. URB.-SEPEDUR 

Ação 5.088- PROGRAMA AVANTE POJUCA - INFRAESTRUTURA PARA TODOS 

Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

Fonte de Recurso 17540000- Recursos de Operações de Crédito 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

POJUCA, em 09 de agosto de 2023 

ALVARO 31ER NSKI NASCIMENTO 
Re ponsávol 

CPF: 4; .902.965-53 
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12 - ADITIVO DE METAFISICA COM ACRESCIMO E VALOR (EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II) - CONTRATO N9 030/2023 - 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 084/2022 - EMPRESA REDIM SERVIÇOS LTDA EPP. 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR que fazem entre si, de um 

lado, o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n9  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da 

Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro 

lado, REDIM SERVIÇOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n2  04.534.093/0001-95, situado à Rua Albino Fernandes, n°  

63, Térreo, Sussuarana, Salvador - BA, neste ato representado pelo senhor 

Márcio Queiroz Barral, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de prestação de serviço, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

O objeto do presente é aditivo de Metafísica com Acréscimo Valor, cujo objeto é a contratação 

de empresa de engenharia para execução dos serviços de reforma e ampliação da Escola 

Municipal João Paulo II, no Município de Pojuca-RA, de acordo com as especiflcaçôes 

constantes do Edital, Pregão Eletrônico, n2  084/2022, aqui integrando este aditivo 

independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Metafísica com Acréscimo Valor - Art. 65, 1, b c/cÂrt. 65, 

§19  Lei 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n 030/2023, o acréscimo de 23,0191% (alteração 

qualitativa) sobre os valores resultantes dos itens acrescidos, pontualmente, conforme 

necessidade da Secretaria, tal qual pormenorizado na planilha em anexo, subscrita pelo 

Engenheiro Fiscal, Sr. Gabriel Rastos, aqui fazendo parte integrante deste processo 

independente de transcrição, o qual totaliza a importância de R$ 759.63i,9 (setecentos e 

tinquenta e nove mil seiscentos e trinta reais e cinquenta e nove centav,  

oocvmEiuo 50sin~zodi&lhnente - 

9OLbr
MARCIO QOEIROZ DARRAL - 

Data: 15/06/1023 16:14Ç-Q300 
Veriflqee em htlps/va!idariligov.br 
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tLÂUSULA TERCEIRA—Dos ReiTrÇ s Orçamentárias 

As despesas decorrentes do abjeto do presente aditivo correrão por canta de dotações 

orçamentárias de números: 

Órgão/Unidade: 03.13.13 

Atividade: 5088 

Natureza da Despesa: 44.90.51.00 

Fontes de Recursos: 17540000 

CL4USUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de Metafísica com acréscimo de Valor está amparado no Art. 65, 1, b c/c 

Art. 65, §19, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Metafísica 

com Acréscimo Valor do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 15 de Agasto de 2023. 

MUNICIPIO DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

Doasmento assinado digitabnenta 

govJr
~CIO QUEIROZ BARM 
Data 15(0612O13 15142F0300 
VeriIque em https:/flalidaritLgov.br  

REDIM SERVIÇOS LTDA EPP 

CONTRATADA - REP. SR. MÁRCIO QUEIROZ BARRAL 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE METAFÍSICA COM 
ACRÉSCIMO DE VALOR DO CONTRATO N°. 030/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 084/2022 

Objeto - Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

reforma e ampliação da Escola Municipal João Paulo II, no Município de Pojuca-BA. 

Contratada - REDIM SERVIÇOS LTDA EPP 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, b c/c Art. 65, §1°, Lei 8.666193rt. 65, 1, a, § 1°, Lei 
8.666/93. 

Aditivo de Metafísica - Fica aditivado o presente contrato, de n° 030/2023, o 

acréscimo de 23,0191% (alteração qualitativa) sobre os valores resultantes dos 

itens acrescidos, pontualmente, conforme necessidade da Secretaria, tal qual 

pormenorizado na planilha em anexo, subscrita pelo Engenheiro Fiscal, Sr. Gabriel 

Bastos, aqui fazendo parte integrante deste processo independente de transcrição, 

o qual totaliza a importância de R$ 759.630,59 (setecentos e cinquenta e nove 

mil seiscentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos). 

Pojuca, 15 de Agosto de 2023. 

YURI ~LEITE 
Secretário de Planejamento Est1'qíégico e Desenvolvimento Urbano 

*1 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE METAFISICA COM 
ACRÉSCIMO DE VALOR DO CONTRATO N°. 030/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08412022 

Objeto - Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

reforma e ampliação da Escola Municipal João Paulo II, no Município de Pojuca-BA. 

Contratada - REDIM SERVIÇOS LTDA EPP 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, b c/c Art. 65, §10. Lei 8.666193t. 65, 1, a,§ 10, Lei 
8.666/93. 

Aditivo de Metafísica - Fica adifivado o presente contrato, de n° 030/2023, o 

acréscimo de 23,0191% (alteração qualitativa) sobre os valores resultantes dos 

tens acrescidos, pontualmente, conforme necessidade da Secretaria, tal qual 

pormenorizado na planilha em anexo, subscrita pelo Engenheiro Fiscal, Sr. Gabriel 

Bastos, aqui fazendo parte integrante deste processo independente de transcrição, 

o qual totaliza a importância de R$ 759.630,59 (setecentos e cinquenta e nove 

mil seiscentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos). 

Pojuca, 15 de Agosto de 2023. 

YURI JiW' EITE 
Secretário de Planejamento Es  giCo e Desenvolvimento Urbano 
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